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COMUNICADO AO MERCADO 

 

A AUREN ENERGIA S.A. (“Companhia”), em cumprimento ao disposto na Resolução CVM n.º 80, 

de 29 de março de 2022 (“RCVM 80”), comunica a seus acionistas e ao mercado em geral que 

foi realizada transação com parte relacionada da Companhia, nos termos do Anexo F da RCVM 

80, conforme indicado abaixo:  

 

Anexo F 

Comunicação sobre transações com partes relacionadas 

 

Partes 

Auren Energia S.A. (“Auren”), Cajuína AB1 Holdings S.A. (“Cajuína AB1”) 

e Auren Comercializadora de Energia Ltda. (“Auren Comercializadora”), 

de um lado, e Votorantim Cimentos S.A. (“VC”) e Votorantim Cimentos 

N/NE S/A (“VC N/NE”), de outro lado. Também envolve as sociedades 

Ventos de Santa Tereza 03 Energias Renováveis S.A.; a Ventos de Santa 

Tereza 05 Energias Renováveis S.A., a Ventos de Santa Tereza 14 

Energias Renováveis S.A. (denominadas em conjunto “Sociedades”). 

Relação com a 

Companhia 

A Cajuína AB1 é detida integralmente pela Tucano Holding I S.A. (“THI”), 

sociedade controlada indiretamente pela Auren, e a Auren 

Comercializadora, por sua vez, é detida integralmente pela Auren, a 

qual, por sua vez, tem a Votorantim S.A. (“VSA”) como parte do seu 

bloco de controle. 

As Sociedades são sociedades detidas indiretamente pela Companhia, 

por meio de participação direta detida pela Cajuína AB1, a qual detém 

direta ou indiretamente, de modo integral, a participação acionária nas 

Sociedades. 

 

A VC e a VC N/NE são companhias controladas, direta ou indiretamente, 

pela VSA . 

Data da transação 

A compra de ações para aquisição de participação acionária nas 

Sociedades, conforme abaixo especificada no item (i), foi celebrada na 

data de 13 de fevereiro de 2026. 

 

E, a transação relativa às operações de compra e venda de energia, 

identificada abaixo como item (ii), foi celebrada também em 13 de 

fevereiro de 2026. 
 



Objeto da 

transação 

A transação tem por objeto:  

(i) a compra de ações (sujeita ao cumprimento de condicionantes 

estabelecidas no instrumento contratual celebrado), para aquisição de 

participação acionária por parte da VC e da VC N/NE nas Sociedades; e  

(ii) operações de compra e venda de energia, entre as sociedades 

envolvidas. 

Principais termos 

e condições 

Os principais termos e condições da transação objeto do presente 

comunicado são: Para as operações indicadas no item (i) acima:  

• A compra de ações ordinárias tipo B, sujeita ao cumprimento 

de condicionantes estabelecidas no instrumento contratual celebrado 

para efetivação da aquisição de determinada participação detida pela 

Cajuína AB1 nas Sociedades por parte da VC e VC N/NE, tendo como 

preço total pela aquisição das ações o montante de R$55.000.000,00 

(cinquenta e cinco milhões de reais) (“Preço de Aquisição”), com data 

base em 01 de outubro de 2025,a ser pago conforme condições de 

parcelamento e de reajuste indicados nos termos do referido 

instrumento contratual. 

 

E, para as operações indicadas no item (ii) acima: 

• A celebração de instrumentos contratuais relacionados à 

compra e venda de energia pelas partes, englobando período de 

fornecimento com início em 1° de julho de 2026 a 30 de junho de 2041;   

• O valor total da referida operação é de R$1.265.621.861,39 (um 

bilhão, duzentos e sessenta e cinco milhões, seiscentos e vinte e um 

mil, oitocentos e sessenta e um reais e trinta e nove centavos), sendo 

o preço contratado sob a métrica de reais por Megawatt hora. 

Participação da 

contraparte, seus 

sócios ou 

administradores 

na transação 

Cada parte envolvida nas transações objeto deste comunicado atuou 

diretamente por si, com seus respectivos administradores participando 

na decisão de cada parte em relação à celebração das operações, 

assegurando as condições regulares de mercado aplicáveis às 

transações objeto deste comunicado. 

 

Aplicam-se à operação as regras previstas nos documentos societários 

da Companhia para tratamento, por seus administradores, de eventuais 

potenciais conflitos de interesses. 

Justificativa 

pormenorizada 

das razões pelas 

quais a 

administração da 

Companhia 

A Companhia participou de processo competitivo conduzido pela VC 

tendo por objetivo a contratação da operação de compra e venda de 

energia, sagrando-se vencedora de referido processo. A compra de 

ações das Sociedades pela VC e VC N/NE é realizada como etapa para 

viabilizar a transação.  

 



considera que a 

transação 

observou 

condições 

comutativas ou 

prevê pagamento 

compensatório 

adequado 

Ainda, a transação descrita neste instrumento foi realizada com integral 

observância ao disposto na Política de Transações com Partes 

Relacionadas da Companhia, e, consideradas as particularidades da 

operação de compra e venda de energia, entende-se que a transação 

considera condições comutativas, condizentes com as praticadas no 

mercado vis-à-vis o volume de energia contratada, o prazo de 

suprimento, a métrica de precificação e o preço praticado. As 

operações também foram analisadas e contaram com a manifestação 

favorável do Comitê de Auditoria Estatutário e posterior deliberação e 

aprovação do Conselho de Administração da Companhia.  

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2026. 

 

Mateus Gomes Ferreira 

VP de Finanças e Diretor de Relações com Investidores 
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NOTICE TO THE MARKET 

 

AUREN ENERGIA S.A. (“Company”), in compliance with CVM Resolution 80 of March 29, 2022 

(“RCVM 80”), hereby informs its shareholders and the market that it conducted a transaction 

with a related party, pursuant to Appendix F of RCVM 80, as shown below:  

 

Appendix F 

Notice on related-party transactions 

 

Parties 

The transaction involves Auren Energia S.A. (“Auren”), Cajuína AB1 

Holdings S.A. (“Cajuína AB1”) and Auren Comercializadora de Energia 

Ltda. (“Auren Comercializadora”), on one side, and Votorantim 

Cimentos S.A. (“VC”) and Votorantim Cimentos N/NE S.A. (“VC N/NE”), 

on the other side. It also involves the companies Ventos de Santa 

Tereza 03 Energias Renováveis S.A., Ventos de Santa Tereza 05 Energias 

Renováveis S.A. and Ventos de Santa Tereza 14 Energias Renováveis 

S.A. (collectively, the “Companies”). 

Relation with the 

Company 

Cajuína AB1 is wholly owned by Tucano Holding I S.A. (“THI”), a 

company indirectly controlled by Auren. Auren Comercializadora, in 

turn, is wholly owned by Auren, which has Votorantim S.A. (“VSA”) as 

part of its controlling block. 

The Companies are indirectly owned by the Company through a direct 

interest held by Cajuína AB1, which directly or indirectly holds full 

ownership of the equity interests in such Companies. 

 

VC and VC N/NE are companies directly or indirectly controlled by VSA. 

Transaction date 

The share purchase transaction for the acquisition of an equity interest 

in the Companies, as described in item (i) below, was executed on 

February 13, 2026. 

 

The transaction related to the energy purchase and sale operations, 

identified below as item (ii), was also executed on February 13, 2026. 
 

Object of 

transaction 

The transaction comprises:  

(i) the purchase of shares (subject to the fulfillment of conditions set 

forth in the executed contractual instrument), for the acquisition by VC 



and VC N/NE of equity interests in the Companies; and (ii) energy 

purchase and sale transactions among the involved companies. 

Key terms and 

conditions 

The main terms and conditions of the transaction referred to in this 

notice are as follows: For the transactions indicated in item (i) above:  

• The purchase of Class B common shares, subject to the 

fulfillment of the conditions set forth in the executed contractual 

instrument, for the acquisition by VC and VC N/NE of a certain equity 

interest held by Cajuína AB1 in the Companies, at a total purchase price 

of BRL 55,000,000.00 (fifty-five million Brazilian reais) (“Purchase 

Price”), based on October 1, 2025, to be paid in accordance with the 

installment and adjustment conditions established under the terms of 

the respective contractual instrument. 

 

And for the transactions indicated in item (ii) above: 

• The execution of contractual instruments related to the 

purchase and sale of energy by the parties, covering a supply period 

beginning on July 1, 2026, and ending on June 30, 2041;   

• The total amount of the transaction is BRL 1,265,621,861.39 

(one billion, two hundred sixty-five million, six hundred twenty-one 

thousand, eight hundred sixty-one Brazilian reais and thirty-nine 

cents), with the contracted price based on a metric of Brazilian reais 

per megawatt-hour. 

Participation by 

the counterparty, 

its partners or 

managers in the 

transaction 

Each party involved in the transactions referred to in this notice acted 

directly on its own behalf, with its respective officers participating in the 

decision-making process regarding the execution of the transactions, 

ensuring the regular market conditions applicable to the transactions 

referred to herein. 

 

The rules set forth in the Company’s corporate documents regarding 

the handling by its officers of any potential conflicts of interest apply to 

the transaction. 

Detailed 

justification of the 

reasons why the 

management of 

the Company 

believes the 

transaction was 

carried out on an 

arm’s length basis 

or involves 

The Company participated in a competitive process conducted by VC 

with the purpose of contracting the energy purchase and sale 

transaction, in which it was declared the winner. The acquisition of 

shares in the Companies by VC and VC N/NE is carried out as a step to 

enable the transaction. 

 

Furthermore, the transaction described herein was carried out in full 

compliance with the provisions of the Company’s Related Party 

Transactions Policy and, considering the specific characteristics of the 



adequate 

compensatory 

payment 

energy purchase and sale transaction, it is understood that the 

transaction reflects commutative conditions consistent with market 

practices, considering the contracted energy volume, supply term, 

pricing metric and applied price. The transactions were also reviewed 

and received a favorable opinion from the Statutory Audit Committee, 

followed by deliberation and approval by the Company’s Board of 

Directors.  

 

São Paulo, February 26, 2026. 

 

Mateus Gomes Ferreira 

Chief Financial and Investor Relations Officer 
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